
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DO ORÇAMENTO DA OBRA COM 
QUANTITATIVOS E CUSTOS SINAPI 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

Declaro sob as penas da Lei, e para os fins que se fizerem necessários, que existe 
compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes no orçamento analítico, sintético e 
cronograma físico-financeiro com os quantitativos do projeto de arquitetura e 
complementares de engenharia entre si e com a tabela de referência SINAPI-PI 02/22, ORSE 
02/22 E SEINFRA 027, conforme prescreve o Decreto Federal nº 7.983 de 8 de abril de 
2013, conforme Anotação de Responsabilidade Técnica - ART nº 1920210076869. 

A declaração acima faz referência a seguinte obra: Reforma e Ampliação da U. E. Dr. 

Barroso – Dirceu Arcoverde - PI. Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Elivelton Oliveira Nascimento 

Engenheiro Civil 
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